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ESTADO DE MINAS GERAIS

DISPENSA

CONSTRU BELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

43.728.909/0001-73

R ROSEMARY SILVA PEREIRA, Nº 116 Compl.: 0 Bairro: SANTO ANTONIO - Formiga/MG

34

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal: 9017545

Código do Contribuinte: 79857
Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço Fiscal:

CEP: 35574061

CPF/CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição Imobiliária: Data de Início:

Área Utilizada: Porte Empresa:

01/10/2021

Microempresa30,00

A Prefeitura Municipal de Formiga, mediante avaliação da empresa informada abaixo. Declara
que as seguintes atividades econômicas exercidas pela empresa supramencionada

CNAE - 4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE - 4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
CNAE - 4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados
CNAE - 4789004 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
CNAE - 4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
CNAE - 4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE - 4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE - 4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
CNAE - 4732600 - Comércio varejista de lubrificantes
CNAE - 4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos
CNAE - 4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE - 4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
CNAE - 4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE - 4743100 - Comércio varejista de vidros
CNAE - 4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE - 4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE - 4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
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A presente Declaração tem validade por tempo indeterminado, mediante a manutenção da situação declarada.

A dispensa do Alvará de Localização e Funcionamento não dispensa nem substitui os procedimentos
relacionados ao licenciamento e autorizações de construção, nem aqueles afetos à regularização edilícia,
bem como a observância e cumprimento:
a) das relações jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação e na ordenação pública:
b) do exercício do controle do uso e da ocupação do solo;
c) das normas ambientais, de segurança, sanitárias, mobilidade, urbanismo e de posturas aplicáveis;
d) das exigências aplicáveis para obtenção de permissões e autorizações exigidas na fase de construção do
estabelecimento que receberá estas atividades:
e) do recolhimento das taxas e demais tributos previstos na legislação vigente;
f) das demais licenças e/ou autorizações aplicáveis no exercício da atividade nos 03(três) âmbito de governo.

Formiga - MG, 16 de Janeiro de 2025.
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